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TERMO DE CONTRATO

Lei no 14.í33, de 10 de abril de2021
Aquisições - Gontratação direta

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG

(Processo Admin istrativo n" 002 I 2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OO4/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

CONGONHAS/MG E O SUPERMERCADO E

PADARIA EDVAIV LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Rua Doutor PaciÍico Homem Júnior, no 82, Centro, nesta cidade de Congonhas,
Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o no 21 .300.413/0001-61, neste ato
representada pelo seu Presidente da Câmara Municipal, Sr. Vereador lgor Jonas Souza
Costa, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) SUPERMERCADO E PADARIA
EDVAIM LTDA, lnscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 03.634.960/0001-00, sediado(a) à Avenida
Bias Fortes, no 453, Bairro Bom Jesus, CEP: 36414-054, Congonhas/MG, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado por Edvaldo José de Andrade, Sócio-
administrador, conforme atos constitutivos da empresa apresentados nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo no 00212024 e em observância às disposições da Lej_ol
14.133, de ío de abrri de 2021 , e legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação no 0412024 mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçáo

t\v0a-u "ffp»a d,! YWá o6t03lW'
Cámara lúunicipal de Congonhas
Rua Dr. PaciÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Teleíone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www. congonhas.mg.leg.br

1. CLÁUSULA PR|ME|RA - OBJETO (art. 92, I e il)

1.1 . O objeto do presente instrumento é a aquisição de produtos alimentícios para
atender a demanda da Câmara IVlunicipal de Congonhas, nas condições estabelecidas no
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VALOR
uNlrÁRro

QUANTI.
DADEEsPEcrFlcAçÃoITEM

250PACOTE

ACÚCAR TIPO CRISTAL. ORIGEM VEGETAL

sÂcnnose DE cANA DE AÇúcAR. QUALIDADE

supERtoR, LtvRE DE FERMENTAÇÃo, lsENTo

DE MATÉRIA TERROSA, ISENTO DE SUJIDADE,

PARASITOS E DETRITOS ANIIVAIS OU

VEGETAIS, CONTENDO ROTULAGEM,

EI\iIBALAGEI\4 TRANSPARENTE PLÁSTICA,

ATÓXICA E RESISTENTE, PACOTES DE sKG,

EM FARDOS DE 25 - 30 KG. BOA QUALIDADE.

VALIDADE N,4íNIIúA DE 6 MESES, A PARTIR DA

DATA DO PEDIDO.

R$ 7,50UNIDADE
ADoÇANÍE, LíQUlDo. LÍMPlDo E

TRANSPARENTE. INGREDIENTES: CICLAMATO,

SACARINA, EI\4BALAGEM COM 1OO IVL,
2

R$ 1,252472UN IDADE
AGUA MINERAL EI\4BALAGEM DE sOOML, EM

FARDOS COI\4 12 UNIOADES. Com Validadê

Mínima de'12 meses a contar da entrega
3

R$ 1 ,6020 00

AGUA IUINERAL COM GAS EMBALAGEM DE

5O0ML, EM FARDOS COM 12 UNIDADES Com

Validade Mínima de í 2 meses a contar da

entrega.

4

RS 14,60800

UN IDADE

UNIDADE

CAFÉ, EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO E

MoíDO; CERTIFICADA NO PQC - PROGRAMA

DE QUALIDADE DO CETÉ; CATEGORIA:

TRADICIONAL COM SELO DA ABIC; TIPO DA

EMBALAGEM: A VÁCUO; PESO: 5OOg;

VALIDADE MÍNIIVA DE 6 MESES, A PARTIR DA

DATA DO PEDIDO. CAIXA COM MÚLTIPLO DE

1O UNIDADES

UN IDADE
DE

MEDIDA

VALOR
TOTAL

R$ 19,50 R$ 4.875,00

RS 172,50

R$ 3.090,00

R$ 3.200,00

5
R$ 11.680,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo

1 .3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2 A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica' caso

existentes;

1 .3.3. A ProPosta do contratado;

1.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados

Cámara MuniciPal de congonhas
Ruâ Dr_ pacífico Homem Júnlor, 82, Centro, congonhas/Mc - I elefone: (31) 3731-1840 - E-mâil: camara@congonhas mg',leg br

www. congonhas mg.lêg.br
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CLÁuSULA SEGUNDA - VIGÊNC|A E PRORROGAÇÃO

o prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da

assinatura do contrato, na forma do aftigo 105 da Lei n' 14'133' de 2021 '

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no perÍodo firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

3. SLÁUSULA TERçEIRA - M9DEL9S DE EXECUÇÃO E GESTÃg gONTRATUAIS

(art. 92. lV. Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

íYr- Ar,r-RÀ [ ruNtc' jul
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2.

2.1 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação e de R$ 23.017,50 (vinte e três mil e dezessete reais e

cinquenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele reÍerentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e i

contado da data do orçamento estimado, em 15/01/2024

rreajustáveis no prazo de um ano

Câmara Municipal dê Congonhas
Rua Dr. paclfico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Teleíone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonha§ m9.leg.br

www. congonhas.mg.lêg.br

4, CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serâo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA -

IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante

pagatá ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições flnais, o(s) índice(s) utilizado(s) paê reajuste será(ão),^.

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento
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8.

8.1.

8.1.1

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art.92. X. Xl e XIV)

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1 .3. Notificar o contratadO, por êscrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes

pelo Contratado;

8-í.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de

Referência.

8.1.6'AplicaraoContratadoaSsançóesprevistasnaleienesteContrato;

Câmara Municipal dê Congonhas
Rua DÍ. pacífico Homêm Júnior,82, CentÍo, Congoihas/MG -Telêfono: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonha§ mg leg br

www. congonhas.íbg.leg.br
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8.í.T.CientificaraProcuradoriaJurídicadaCâmaraMunicipalparaadoçãodasmedidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

g.1.8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçÕes

re|acionadasàexecuçãodopresenteContrato,ressalvadososrequerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8..1.8.1.AAdministraçãoteráoprazodel(um)mês,acontardadatadoprotocolodo
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período'

g.1 .9. Responder eventuals pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

Íinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês'

g..1 .10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado' de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIcAÇoEs Do GoNTRATADO (aÉ. 92. XlV. XVle XVll)

9.í. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em

SeUS anexos, assumindo como exclusivamente Seus oS riscos e as despeSas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação:

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior )e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vÍcios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pag

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
amentos devidos ou da garantia

::ffi:#il::Ti*::T'":J§Centro,congonhas/Mc_TcleÍonê:(31)3731.,184o-E.mail:câmarâ@6ngonhas.mg.teg.t,r
www congonhas'm9leg br
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9.7. Quando nâo for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer.^

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para qualificação na contratação direta;

g.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16. da Lei n.o

14.133. de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. 116. parágrafo único. da Lei n.o 14.133 de 2021); ^
g.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não sej a satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

0
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ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

algum dos eventos arrolados no 4 4.1

9.16.Cumprir,alémdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitofederal,estadualou
municipal, as normas de segurança do contratante;

í0. cLÁusuLA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃo (art' 92' Xll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

câmara MuniciPal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Cenko, Congonhas/MG - Telefoner (31) 3731-1840 - E-mall: câmara@congonhas mg,leg,bf

www. congonhas.mg.leg.br

L



% íf3n r_1 t-

Casa do Legis lativo Vereador Ênio da Gama

I,t.CLAUSULADÉGIMAPRIMEIRA-INFRAçÕESESANçoESADMINISTRATIVAS
(art.92. XIV)

11.1.Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLein"l4.l33.de202.l,ocontratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)dercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraçáo
ou ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãosem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

s) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de agosto de 2013.

11.2. Seráo apticadas ao ContratadO que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i.AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

de 2021):

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
,,b,,, ,,c" e ,,d" do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas ,,b,,, ,,c,, e "d", que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156. §5".

da Lei n" 14.133. de 2021).

iv. M u lta:

1.

20 o 14

Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, ate o limite de 10(dez) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem '1 í.1, de

15o/o a 3oo/o do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total

subitem 11.1, de 10o/o a31o/odo valordo Contrato

Câmâra MuniciPal de Congonhas
Rua Or. PscíÍico Homem Júnior, 82, Centro' Congonhas/Mc - Telefone: (31) 373'1-1840 - É-mail: camarâ@congonhas-ms lês'bl

www. congonhas.mg.lêg br

do contrato prevista na alÍnea "c" do
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4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1'1 .1, a multa será de 10o/o a 30o/o do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.í, a multa será de 10% a

30%do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 a multa será de 10o/o a 30o/o

do valor do Contrato.

1 1-3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrÍgação de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no

14.133. de 2021)

11.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamênte
com a multa (art. 156. §7". da Lei n" 14.133. de 2021). .^
11.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156. §8o. da Lei no 14.133. de 2021

11.4.3. Prevíamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)dias, a contar da data do

recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021 , para as penalidades de^
impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar

11.6. Na aplicaçáo das sançÔes serão considerados (

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaÇáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

'1 1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na

outras leis de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam

Câmara Municipal dê Congonha3
Rua Dr. PâciÍlco Homêm Júnior, 82, Cenlro, Congonhas/Mc - Têleíone: (31) 3731-1840 - E-maill camara@congonhas.mg.leg,br

www- conqonhas.mg.leg-br
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o , serão apurados e julgados

procedimental e autoridadetipificados como atos lesivos na

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

competente definidos na referida Lei (ad.159)

11.8. A Personalidade jurídica do Contratado Poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar' encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso' todos os

efeitos das sançóes aPlicadas à Pessoa .iurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a

empresa do mesmo ramo com relação de coligaçã o ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos' o contraditório, a amPla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14'133 de 2021)

11.9. O Contratante deverá, no Prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis' contado da data

de aplicação da sanção' informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal 4

1 1 .1 O. As sanções de imPedime nto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passÍveis de reabi litação na forma do art. 163 da Lei no 14'í33/21

11.11.osdébitosdocontratadoparacomaAdministraçãocontratante'resultantesde
multa administrativa e/ou indenizaçóes, náo inscritos em dÍvida ativa' poderão ser

compenSados,totalouparcialmente,comoscréditosdevidospeloreÍeridoórgáo
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possuacomomesmoórgãooracontratante,naformadalnstruçãoNormativaSEGES/ME

o

12. CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

adm inistrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
14.133121 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinçáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 . se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaÇão por meio de termo
indenizatório (art. 131 . caput. da Lei n.o 14.'133. de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto:

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil- com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de
contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021);

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador orr^.
sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de

conÍiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a

ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art.3", § 3o, do Decreto n.o

7.203, de 4 de junho de 2010).

í3. cLÁusuLA DÉCtMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (art. 92. Vlll)

.13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no orçamento da câmara Municipal de congonhas para o

exercício financeiro de 2024, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 001 - Câmara MuniciPal

Unidade Orçamentária:00'1 - Gabinete e Secretaria da Câmara

Função: 01 - Legislativa
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SubÍunção: 031 - Ação Legislativa

Programa: 0053-Ação Legislativa

erol""toletividad " 
i.oOq - Manutenção das Atividades da Câmara

Elemento de Despesa: 33.90 30 - Material de Consumo

Fonte de Recurso: 100 - Recurso Ordinário

14. GLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art' 92' lll)

14.1 . Os casos

contidas na Lei

su bsidiariamente,

omissos serão decididos pelo contratante' segundo

o1 1 , e demais normas federais
as disposições

aplicáveis e,

a 124 e

S, OS

cinco

termo
o nos
que a
Lei no

e , bem

segundo as disposiçôes contidas na no e d

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES

15..1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

o 4

15.2. O contratado é obrigado a aceitar' nas mesmas condiçÕes contratuai

acréscimos ou supressÔes q'Je se Íizerem necessários' até o limite de 25o/o (vinte e

por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

aditivo,submetidoàpréviaaprovaçãodaconsultoriajurídicadocontratante,salv
casosdejustificadanecessidadedeantecipaçãodeseusefeitos'hipóteseem
formalizaçáodoaditivodeveráocorrernoprazomáximodel(um)mês(art.132da
14.133, de 2021).

lS.4.Registrosquenãocaracterizamalteraçãodocontratopodemserrealizadospor
simplesapostila,dispensadaacelebraçãodetermoaditivo,naÍormadoart.l36daLeino

U

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91 , caPut, da Lei n.o 14.133'

de 2021 , e ao art. 80. §2o. da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 70. §30. inciso V. do Decreto n'

7.724. de 2012.

ú
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17. CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92. §'lo)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhas/MG para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliaçáo, conÍorme art.92. §10. da Lei n" 14.133/21.

Congonhas, 01 de m rço de 2024

Sr. IGOR JONAS SOUZA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

/
ly (,-ir.r.,'. rr; rrrr ,i

- Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

(
Sr. Edvaldo José de Andrade

Representante legal do CONTRATADO

TESTEIVUNHAS:

1-

2-
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